
CONTRATO N° 454/2022

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno,  com inscrição no CNPJ/MF sob o nº.
88.861.430/0001-49,  com  prefeitura  na  Praça  Dr.  Francisco  Carlos  dos  Santos,  nº  240,  neste  ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, casado, residente e
domiciliado  na  Rua  João  de  Deus  Nunes,  405,  Canguçu/RS,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATANTE,  e  MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS E CONSTRUÇÃO,  pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.938.604/001-08, com sede na Rod. RS – 118 nº 5195, Bairro Bom
Sucesso, CEP: 94130390, neste ato representado por seu representante legal, Sr Jeferson da Silva Recus,
brasileiro,  portador  do  CPF:000.598.210-35,  RG:8068254393,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de
Gravatai/RS,  doravante denominada simplesmente de  CONTRATADA,  firmam o presente contrato,  nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  do
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais
aplicáveis formalizam o presente contrato mediante cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato visa aquisição de caminhões caçamba basculante, retroescavadeira e
trator, conforme edital de Pregão Eletrônico n° 123/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 O preço total  do fornecimento objeto do presente contrato é de R$ 439.500,00 (Quatrocentos e
Trinta e Nove Mil e Quinhentos Reais).

Lote Item Quant. Un Cód. Descrição
Valor

unitário

02 01 01 UM 67122

RETROESCAVADEIRA,  NOVA,  ZERO
QUILÔMETRO,  ANO/MODELO  2022  OU
SUPERIOR; MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE  80  HP,  FABRICAÇÃO  NACIONAL,  QUE
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES DA CONAMA
E  AS  NORMAS  DE  EMISSÕES  DE
POLUENTES,  TRAÇÃO  4X4,  CAPO
BASCULANTE COM AMORTECEDOR, PESO
OPERACIONAL  DE  NO  MÍNIMO  7.000KG,
CABINE  FECHADA,  EQUIPADA  COM  AR
CONDICIONADO,  QUENTE  E  FRIO  DE
FÁBRICA,  TRANSMISSÃO  COM  04
MARCHAS  A FRENTE  E  04  A RÉ,  CHASSI
MONOBLOCO,  TANQUE  DE  COMBUSTÍVEL
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  140  LITROS,
CAÇAMBA  FRONTAL  COM  CAPACIDADE
MÍNIMA DE 0,88M³ E CAÇAMBA DA RETRO
DE NO MÍNIMO 0,24M³, PNEUS TRASEIROS
MÍNIMOS  16,9X24,10  LONAS,  GARANTIA
MÍNIMA  DE  12  MESES,  EMPLACADA  EM
NOME  DO  MUNICÍPIO.  O  PROPONENTE
DEVERÁ  COMPROVAR  QUE  A  MARCA
OFERTADA  DA  RETROESCAVADEIRA
POSSUI  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA,  COM
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO E REVENDA DE PEÇAS DA
MARCA EM CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA

439.500,00



NO  ESTADO  DO  RS;  DEVERÁ  POSSUIR
ITENS  DE  SEGURANÇA  E  SINALIZAÇÃO
EXIGIDOS  PELO  DETRAN/CONTRAN;  AS
PEÇAS DA RETROESCAVADEIRA DEVERÃO
SER  NOVAS  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,
ESTAR EM FASE NORMAL DE FABRICAÇÃO
E NÃO APRESENTAR FALHAS OU DEFEITOS
QUE POSSAM COMPROMETER A SUA VIDA
ÚTIL; A RETROESCAVADEIRA DEVERÁ SER
ENTREGUE COM MANUAL DE OPERAÇÃO E
COM  CATÁLOGO  E  PEÇAS  (COM  IDIOMA
PORTUGUÊS), NO MOMENTO DA ENTREGA
TÉCNICA;  PRAZO  DE  GARANTIA CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO: DE NO MÍNIMO
01 (UM) ANO SEM LIMITE DE HORAS OU KM,
CONTADOS DO RECEBIMENTO DEFINITIVO
PELA  MUNICIPALIDADE;  A
RETROESCAVADEIRA  DEVERÁ  SER
TRANSPORTADA EM VEÍCULO  ADEQUADO
PARA A ENTREGA. PRAZO DE ENTREGA: 90
(NOVENTA)  DIAS  A  CONTAR  DA
SOLICITAÇÃO  DA  MUNICIPALIDADE,  NO
ALMOXARIFADO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANGUÇU.

VALOR TOTAL  R$ 439.500,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1 O equipamento/máquina deverá ser  entregue no prazo de 90 (noventa)  dias após a solicitação da
Municipalidade, no Almoxarifado Municipal localizado na Rua General Câmara, 1690, Centro, Canguçu, RS,
no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min de segunda à sexta-feira. 
3.2 A solicitação de entrega do equipamento/máquina, junto à empresa vencedora do certame, só será
realizada após o aceite da análise do certame por parte do Ministério concedente.
3.3 A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá conferi-lo e
lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo
com as exigências do edital. 
3.4 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior,  sob pena de
responsabilidade.
3.5 Na hipótese da não aceitação do objeto por desconformidade com o edital, o mesmo deverá ser retirado
pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias.
3.6  A Secretaria  terá  o  prazo máximo de 10 (dez)  dias úteis  para processar  a  conferência  do que foi
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Empresa Vencedora para substituição
do objeto entregue em desacordo com as especificações. 
3.7  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pelo  fornecimento  dos
equipamentos e/ou máquinas, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO
3.8 Entregar o equipamento/máquina de acordo com as especificações constantes neste edital e demais
anexos;
3.9 A empresa vencedora deverá contemplar na garantia assistência técnica da marca e modelo ofertado, a
qual deverá ser prestada obrigatoriamente por oficina autorizada pelo fabricante, ser distribuidor autorizado
no RS com certificação;
3.10 A empresa vencedora deverá disponibilizar curso de operação e manutenção para no mínimo 01 (um)
operador e 01 (um) mecânico do quadro de funcionários da prefeitura municipal de Canguçu;
3.11 A empresa vencedora deverá atender a todas as exigências contidas na descrição de cada lote.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO



4.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e aceite definitivo  do
equipamento/máquina, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde
deverá  constar  o  número  da  conta,  agência,  banco  correspondente  ao  CNPJ  participante  da  referida
licitação, não será aceito a emissão de boleto para o pagamento.
4.1.1 A forma de pagamento se dará com recursos do convênio MAPA n° 891959/2019 e recursos de
contrapartida da Prefeitura via OBTV.
4.2  A Nota  Fiscal  somente  será  liberada  quando  o  cumprimento  do  Empenho  estiver  em  total
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

4.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
4.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
4.4.1 Juntamente com a Nota Fiscal,  a fornecedora deverá apresentar o Certificado de regularidade do
FGTS, CND do INSS e outros documentos que poderão ser solicitados pelo setor contábil.
4.5  O CNPJ da  Empresa  Vencedora  constante  da nota  fiscal  deverá  ser  o  mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.
4.6 Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Vencedora enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
4.7 Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato de que trata o presente Edital.
4.8  Todos  os  fornecedores  que  forem  vencedores  de  valores  superiores  a  R$  800,00,  deverão
obrigatoriamente emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Decreto nº 48.777/12 (DOE, 06
de fevereiro de 2012).

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
5.1 – São obrigações do MUNICÍPIO:
a) Fiscalizar e acompanhar a entrega do equipamento/máquina, se atende as especificações contidas
no edital e seus anexos;
b) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente.

5.2 - São obrigações da CONTRATADA
a)  Entregar  o  equipamento/máquina de  acordo  com  as  especificações  e  demais  condições
contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação;
b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do contrato;
c)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  elencadas  neste  edital,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se
fizerem nas aquisições,  respeitados  os  limites  legais,  conforme dispõe  o  §1º,  do  artigo  65,  da Lei
8.666/93;
d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu;

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente.
6.2 Caso o equipamento/máquina ofertado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório
(edital e Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o
atendimento  das  especificações,  sem  prejuízo  da  incidência  das  sanções  previstas  no  instrumento
convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor.



6.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
6.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante  e-mail,  para  que  seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)  licitante(s)  vencedor(s),  durante  o  seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.
6.6  Serão  formalizadas  tantos  contratos  quanto  necessárias  para  o  registro  de  todos  os  itens
constantes  neste  edital,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as
respectivas quantidades, preços e demais condições.
6.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
6.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1 O presente contrato oriundo terá vigência de 01 ano a contar da data de sua elaboração.

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com
a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
c)  deixar  de  manter  a  proposta  (recusa  injustificada  para  contratar):  suspensão  do  direito  de  licitar  e
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao
resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h)  causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução contratual:  declaração  de  inidoneidade
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5
anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
8.2 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso.
8.3  Nenhum pagamento  será  efetuado  pela  Administração  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de
acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/2019 e demais
legislações aplicáveis.

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL
10.1 O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n°123/2022, a qual é parte integrante deste contrato,
bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos omissos, sendo neste
caso a Lei nº 8.666/93, Lei 10520/2002, Decreto 10.024/2019.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir:
11. 1.1 RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO MAPA N° 891959/2019 E RECURSO LIVRE.

ÓRGÃO FICHA PROJ/ATIVIDADE
ELEMENTO DE

DESPESA
Secretaria Municipal de Agricultura,

Pecuária e Cooperativismo
2240

2301 4490.52.40.00.00
1192

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1  Fica  responsável  pela  fiscalização  deste  contrato  o  servidor  efetivo  Eleandro  Tessmer  Bubolz,
(Mecânico Especializado de Máquina Pesada) Matrícula nº 50233-2. nomeado através da Portaria n°
384/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Canguçu  –  RS,  para  dirimir  eventuais  controvérsias
decorrentes do presente contrato.
13.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Canguçu, 11de Novembro de 2022.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGARARO
CONTRATANTE

MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS E CONSTRUÇÃO
CONTRATADA
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